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Em 10.04.2019 reuniu, na Dire¢do Municipal de Recursos Humanos, o Juri do procedimento concursal comum
para a constituicdo de vinculo de emprego publico, na modalidade de contrato de trabalho em fungdes
publicas por tempo indeterminado com vista ao preenchimento de um posto de trabalho da
carreira/categoria geral de Assistente Técnico da area funcional Administrativa — Ref.? 34/19, do Mapa de
Pessoal da Camara Municipal do Porto, autorizado por despacho de 9.04.2019 da Senhora Vereadora do
Pelouro da Juventude e Desporto e Pelouro dos Recursos Humanos e Servicos Juridicos, Dra. Catarina
Aratjo, constituido por;

Presidente: José Eugénio Barros Duarte, Diretor Municipal.
Vogais Efetivos: Olga Alexandra Mourdo Alves Oliveira, Assistente Técnico, que substitui o Presidente nas
suas faltas e impedimentos e Isabel Cristina Machado Ribeiro, Técnica Superior.

Esta reunido teve como objetivo fixar os parametros de avaliagio, a ponderagéo e os sistemas de valoracdo
final dos métodos de selego a aplicar no presente procedimento concursal, relativo ao posto de trabalho com
a seguinte caracterizagdo, conforme Mapa de Pessoal da Camara Municipal do Porto: “Exerce fungbes de
natureza executiva, de aplicagdo de métodos e processos, com base em diretivas definidas e instrugbes
gerais, de grau médio de complexidade, nas 4reas de atuagdo da respetiva unidade orgénica,
nomeadamente, expediente, arquivo, secretaria, contabilidade, recursos humanos, aprovisionamento,
economato e atendimento ao cliente”.

Nestes termos, o Juri deliberou por unanimidade, o seguinte:

Primeiro: Métodos de Selecao e utilizacdo Faseada

Nos termos do n.° 1 do art.® 6.° da Portaria n.° 83-A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redagéo’, conjugado
com o n.° 1 do art.® 36.° da LTFP?, serdo aplicados os métodos de selecao: Prova de Conhecimentos ou
Avaliacao Curricular e Avaliacdo Psicolégica ou Entrevista de Avaliagio de Competéncias, como
métodos de selecdo obrigatérios, complementados, de acordo com o art.° 7.° da Portaria n.° 83-A/2009, na
sua atual redagao, pelo método de selegéo facultativo Entrevista Profissional de Selegao.

A) Avaliagéo Curricular e Entrevista de Avaliacdo de Competéncias — para os candidatos que estejam a

cumprir ou a executar a atribuicdo, competéncia ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa,
bem como no recrutamento de candidatos em situagéo de requalificacéo, que, imediatamente antes, tenha
desempenhado aquela atribuicdo, competéncia ou atividade, conforme o disposto nas alineas a) e b) do n.° 2
do art.° 36.°da LTFP.

B) Prova de Conhecimentos e Avaliacdo Psicolégica — para os restantes candidatos.

! Alterada e republicada pela Portaria n.° 145-A/2011, de 6 de abril.
2 Lei Geral do Trabalho em Fungées Publicas, abreviadamente e doravante designada por LTFP e aprovada em anexo a Lei n° 35/2014,
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de 20 de junho, na sua atual redagéo.
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Nos termos do disposto no n.° 3 do art.® 36.° da LTFP, os candidatos podem optar, mediante declaragéao
escrita, pela realizagcdo da Prova de Conhecimentos em substituicio da Avaliagdo Curricular

Serdo excluidos os candidatos que ndo comparegam a qualquer um dos métodos de selegdo, bem como os
que obtenham uma valoragao inferior a 9,50 valores em qualquer um dos métodos. Ao abrigo do disposto no
n.? 12 do art.° 18.° da Portaria n.® 83-A/2009, na sua atual redacao, todos os métodos de selegdo, bem como
todas as suas fases, tém carater eliminatério.

Atendendo a celeridade que importa imprimir ao presente procedimento concursal tendo em conta a urgéncia
no preenchimento dos postos de trabalho em aprego, de acordo com o disposto no art.° 8.° da Portaria n.° 83-
A/2009, na sua atual redacé&o, a aplicagdo do segundo método e dos métodos seguintes é apenas efetuada a
parte dos candidatos aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por tranches sucessivas de 10
candidatos, por ordem decrescente de classificagdo, respeitando a prioridade legal da sua situagao juridico-
funcional, até a satisfacdo das necessidades.

Sequndo: Prova de Conhecimentos

Sera escrita, de realizagdo individual, de natureza tedrica e em suporte de papel, constituida por um conjunto
de questdes de escolha multipla, com consulta, em suporte de papel, tendo a duragdo de 1h e incidira sobre
assuntos de natureza genérica e especifica, diretamente relacionados com as exigéncias da fungédo. Sera

expressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo a valoragédo considerada até as centésimas.

Apresenta-se em seguida a legislac&o indicada:
Devem ser consideradas todas as atualizagdes e alteragdes que, entretanto, venham a ser efetuadas a
legislagdo indicada na presente Ate até a data da realizagZo da referida prova de conhecimentos.

Legislagao geral comum:

Constituicdo da Republica Portuguesa; Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro — Cdédigo do Procedimento
Administrativo; Decreto-Lei n.° 135/99, de 22 de abril — Modernizagdo Administrativa, na sua atual redag&o;
Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redagao; Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual
redagcéao— Codigo do Trabalho; Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro — Regime Juridico das Autarquias Locais,
na sua atual redagé&o; Lei n.° 71/2018, de 31 de dezembro — Orgamento de Estado para 2019.
Legislacao/Bibliografia especifica:

Decreto-Lei n.° 555/99, de 16 de dezembro - Regime Juridico da Urbanizagéo e Edificagdo (RJUE), na sua
atual redacgao.

Terceiro: Avaliacdo Curricular

Visa analisar a qualificagdo dos candidatos, designadamente a habilitagcdo académica ou profissional,
percurso profissional e tipo de fungdes exercidas, relevancia da experiéncia adquirida e da formagéo realizada
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e avaliagéo de desempenho obtida. A avaliagdo curricular sera expressa numa escala de 0 a 20 valores, com
valoragéo até as centésimas e resultard da média aritmética ponderada das classificagbes obtidas na
avaliagao dos seguintes parametros:

« Habilitagbes Académicas — HA;

« Formacgao Profissional — FP;

« Experiéncia Profissional — EP;

« Avaliacdo de Desempenho — AD

De acordo com a seguinte férmula:

o (HA + FP + (2xEP) + AD)
- 5
Em que:

Habilitagbes Académicas (HA):

Habilitagdes Académicas ' ' ~ Valoragio

- 12° ano ou curso que lhe seja equiparado | 20 valores

Formacao Profissional (FP): A formagéo profissional visa aumentar a eficacia e a eficiéncia dos servicos
através da melhoria da produtividade do capital humano, pelo que este fator integra obrigatoriamente o
meétodo de avaliagdo curricular. Tal significa que ndo se trata de qualquer formagéo, apenas se considera a
formagao profissional que respeite as areas de formagao e aperfeicoamento profissional relacionadas
com o posto de trabalho a preencher, obtidas nos ultimos 5 anos.

Este parametro sera avaliado até ao maximo de 20 valores, da seguinte forma:

Formacao Profissional ~ Valoragao:
Sem acgodes de formagdo frequentadas ou no relacionadas com a area. | 0 Valores

Participagdo em agdes de formagao, relacionadas com o posto de trabalho, que B—
contabilizem um total até 20 horas.

Participagdo em agdes de formacgao, relacionadas com o posto de trabalho, que T
contabilizem um total entre 21 horas e 40 horas.

Participagédo em ac¢des de formagéo, relacionadas com o posto de trabalho, que —
contabilizem um total entre 41 horas e 60 horas.

Participagao em agbes de formagao, relacionadas com o posto de trabalho, que S ¥kiores
contabilizem um total superior a 60 horas.

Os valores ndo s@o cumulativos, pelo que no caso de presenca de dois ou mais itens, atribuir-se-a o valor
correspondente ao item mais elevado.

Apenas s&o consideradas agdes comprovadas por certificados ou diplomas que indiquem expressamente o
numero de horas ou de dias de duragdo da agdo. Sempre que do respetivo certificado ndo conste o nimero
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de horas de duragdc da formagéo, considerar-se-a que cada dia de formagdo é equivalente a seis horas e
cada semana a cinco dias.

Experiéncia Profissional (EP): neste fator pretende-se determinar a qualificagdo dos candidatos para o
posto de trabalho em causa, ou seja, o grau de adequacgédo entre as fungdes/atividades ja exercidas e as
atividades caracterizadoras do posto de trabalho a preencher. Desta forma, sera ponderado o exercicio
efetivo de fungdes, especificamente na area para a qual o procedimento concursal é aberto:

valoragéo

Sem experiéncia profissional ou = a 1 ano de experiéncia profissional 10 valores
Experiéncia > a 1 ano até < 4 anos 12 valores |
Experiénciaza4 anosa<7anos 14 valores
Experiéncia 2 a 7 anos a < 10 anos 16 valores
Experiéncia = a 10 anos a < 14 anos 18 valores
Experiéncia 2 a 14 anos 20 valores

Apenas e considerada a experiéncia profissional desde que devidamente comprvada sob pena de ndo ser
considerada para efeitos de avaliagao curricular.

Avaliacdo de Desempenho (AD): Serdo consideradas as mengbes de avaliagdo de desempenho relativas
aos ultimos trés anos, em que o candidato cumpriu ou executou a atribuigdo, competéncia ou atividade

idénticas a do posto de trabalho a ocupar e sera ponderada, através da respetiva média, da seguinte forma:

Menc¢ao Qualitativa e ou Quantitativa:

Valoragao: |

4,5 a 5 — Excelente/4 a 5 — Mérito Excelente 20 Valores
4 a 4,4 — Muito Bom/4 a 5 — Desempenho Relevante 16 Valores
3 a 3,9 Bom/2 a 3,999 Desempenho Adequado 12 Valores
1 a 1,9 — Insuficiente ou 2 a 2,9 — Necessita de Desenvolvimento/1 a 1,999 — Desempenho

8 Valores
Inadequado

Apenas € considerada a avaliagdo de desempenho desde que devidamente comprovada, sob pena de ser
atribuida a nota de 10 valores.

As ponderagdes dos fatores (HA, FP, EP e AD) integrantes deste método de selecéo traduzem a importancia
relativa que o Juri entendeu atribuir a cada um, por considerar que essa ponderacgéo é a que permite a melhor

avaliacdo profissional dos candidatos na area relativa ao posto de trabalho para que o procedimento foi
aberto.
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Quarto: Avaliacédo Psicoldgica (AP)

Visa avaliar, através de técnicas de natureza psicolégica, aptiddes, carateristicas de personalidade e
competéncias comportamentais dos candidatos e estabelecer um progndstico de adaptagéo as exigéncias do
posto de trabalho a ocupar, tendo como referéncia o perfil de competéncias previamente definido. Este
meétodo sera composto pela aplicagéo de varios instrumentos/técnicas de avaliagdo psicolégica. Por cada
candidato submetido a avaliagdo psicolégica sera elaborada uma ficha, contendo a indicagéo das aptidées
e/ou competéncias avaliadas, nivel atingido em cada uma delas e resultado final obtido.

A aplicagdo deste método sera realizada por um psicologo(a) inscrito@) na Ordem dos Psicologos
Portugueses, nos termos do art. 10.° da Portaria n.° 83-A/2009, na sua atual redagéo

A avaliagéo psicolégica sera valorada através dos seguintes niveis classificativos e respetiva classificagao:
« Elevado - 20 valores
« Bom - 16 valores
« Suficiente - 12 valores
« Reduzido - 8 valores
« Insuficiente - 4 valores

Quinto: Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (EAC)

Visa obter, através de uma relag&o interpessoal, informagdes sobre comportamentos profissionais
diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da fungdo. A
aplicagao deste método sera realizada por um Técnico com formag&o adequada para o efeito, nos termos do
artigo 12.° da Portaria n.° 83-A/2009, na sua atual redagéo, baseando-se num guido de entrevista composto
por um conjunto de questdes diretamente relacionadas com o perfil de competéncias definido, associado a
uma grelha de avaliag&o individual que traduz a presenga ou auséncia dos comportamentos em analise. As
competéncias a avaliar conforme perfil de competéncias previamente definido e consideradas basilares para
exercicio da fungdo, bem como a respetiva ponderagéo na nota final desta entrevista séo as seguintes:

Orientag&o para resultados - competéncia ponderada a 10%

Responsabilidade e compromisso com o servigo - competéncia ponderada a 10%
Planeamento e organizagdo - competéncia ponderada a 10%

Comunicagéo (oral e escrita) - competéncia ponderada a 10%

Inicativa e autonomia - competéncia ponderada a 10%

g ok on =

Conhecimentos especializados e experiéncia - competéncia ponderada a 50%:
Capacidade de registo e controlo administrativo de documentos e processos
Capacidade de aplicagao de normativos legais

Conhecimentos de informatica na ética do utilizador

O presente metodo de selecdo serd pontuado através dos seguintes niveis classificativos e respetiva

classificagéo: \"“WL/W\&“‘—*“
538
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Escala | Classificacao - Nivel classificativo
100% | 20 Valores Elevado
75% a 99% 16 Valores Bom
50% a 74% 12 Valores Suficiente
30% a 49% 8 Valores Reduzido
0a29% 4 Valores Insuficiente

Sexto: Entrevista Profissional de Selecdo

Visa avaliar, de forma objetiva e sistematica, a experiéncia profissional e aspetos comportamentais
evidenciados durante a interagdo estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os
relacionados com a capacidade de comunicacio e de relacionamento interpessoal.

A classificagdo a atribuir a cada parametro de avaliagéo resulta de votag&o nominal e por maioria, sendo o
resultado final expresso numa escala de 0 a 20 valores, com valoragdo até as centésimas e resultara da
média aritmética simples das classificagbes obtidas na avaliagdo dos seguintes parametros:

» A - Perfil para a fungao;

« B - Motivagéo e interesse para a fungéo;

» C — Competéncia comunicacional;

« D - Conhecimento dos problemas, tarefas inerentes a fungéo e sentido critico;

De acordo com a seguinte tabela:

Insuficiente | Reduzido Suficiente Bom Elevado
| SRR R R — _ _—

Valores Valores Valores

Avaliacao

Parametros SRy 4 Valores = 8 Valores

A - Perfil para a fungao

VB Motivacao 6 intics P
funcao

C — Competéncia comunicacional

D - Conhecimento dos problemas,
tarefas inerentes a funcao e sentido
critico

E de acordo com a seguinte férmula;
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Mais se informa que de acordo com o n.° 4 do art.° 13.° da Portaria n.° 83-A/2009, na sua atual redacéo, a
entrevista de selec&o € publica, podendo a ela assistir todos os interessados, sendo o local, data e hora
atempadamente afixados em local visivel das instalagées da DMRH e disponibilizados em balcaovirtual.cm-
porto.pt.

Sétimo:
A ordenacéo final dos candidatos sera expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragdo até as
centésimas e resulta da seguinte férmula:

b= 40PC + 30AP + 30EPS
100
Ou
Fe 40AC + 30EAC + 30EPS
100

Legenda: OF- Ordenag&o Final; PC- Prova de conhecimentos; AP- Avaliagéo Psicologica; AC — Avaliagdo
Curricular; EAC — Entrevista de Avaliagio de Competéncias; EPS — Entrevista Profissional de Selegdo.

Em caso de igualdade de valoragéo entre candidatos, os critérios de preferéncia a adotar seréo os previstos
no art® 35.° da Portaria n.° 83-A/2009, na sua atual redag&o. Subsistindo o empate, apos aplicacéo dos
referidos critérios, serao utilizados os seguintes critérios de preferéncia;
1.° Candidato com a melhor classificagéo obtida no parametro da avaliagio da EPS: “D — Conhecimento
dos problemas, tarefas inerentes a fungéo e sentido critico”.
2.° Candidato com a melhor classificagio obtida no parémetro da avaliagdo da EPS: “B - Motivagéo e
interesse para a fungéo”.
3.° Candidato com a classificagéo final de ensino secundario mais elevada.

Oitavo:

Nos termos do n.° 3 do art. 3.° do D.L. n.° 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiéncia que se
enquadre nas circunstancias e situagdes descritas no n.° 1 do art.° 2 da Lei n.° 9/89, de 02 de maio, tem
preferéncia em igualdade de classificag&o, a qual prevalece sobre qualquer outra preferéncia legal.

Nono:

Nos termos da alinea a) do n.° 2 do art.® 25.° da Portaria n.° 83-A/2009, na sua atual redag&o, o Juri deliberou
que a verificagdo da reunido dos requisitos de admissao é efetuada aquando da admiss&o ao procedimento
concursal, pelo que a nao apresentagdo dos documentos determina a exclusdo dos candidatos. Mais se
acrescenta, que assiste ao Juri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso de duvida, a apresentagso de
documentos comprovativos das suas declaragdes.
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Décimo: O Juri deliberou, ainda, que as comunicagdes/notificagbes efetuadas aos candidatos sejam
realizadas pela Divisdo Municipal de Recrutamento e Gestao de Carreiras.

E nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunido, de que se lavrou a presente ata que, depois
de lida e achada conforme, vai ser assinada pelos elementos do Juri.

O Juri,
WW\J\/\
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